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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

Lages, 23 de junho de 2026 
 

OFÍCIO 226/2026/ADM/LIC 

DECISÃO / RECURSO 

 

1. RESUMO DO PROCESSO 

O presente relatório refere-se a Concorrência Eletrônica nº 38/2026, cujo objeto é a 

Contratação de empresa de engenharia para a Construção de uma Quadra 

Poliesportiva c/ Piso Modular e Pino de Amortecimento no CAIC Nossa Senhora dos 

Prazeres, com fornecimento de mão de obra e material. O critério de julgamento adotado 

foi o de menor preço global. 

 

 

2. DECISÃO INICIAL DA AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Após a análise da regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira por parte 

da Agente de Contratação e, da análise da qualificação técnica e proposta por parte da 

Secretaria Demandante - (Ofício nº 658/2026 SMEL), ante o caráter estritamente técnico, a 

Agente de Contratação decidiu declarar classificada/habilitada a empresa Recorrida VIGO 

ENGENHARIA LTDA. 

 

 

3. RECURSO INTERPOSTO 

Interpôs recurso a empresa HELLT ENGENHARIA LTDA. 

 

Foram apresentados, em síntese, os seguintes argumentos:  

 

http://www.lages.sc.gov.br/
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4. CONTRARRAZÕES INTERPOSTAS 

Foram apresentados, em síntese, os seguintes argumentos:  
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5. ANÁLISE DA AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

5.1 PRELIMINARMENTE: DA INVESTIGAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO 

SANCIONATÓRIO EM FACE DA EMPRESA MAIS ENGENHARIA LTDA – RISCO DE 

CONLUIO EM PROCESSO LICITATÓRIO  

Com relação ao suposto risco de conluio, ao compulsar detidamente os autos, verifica-se a 

absoluta ausência de provas materiais que induzam, minimamente, à existência de fraude, 

ajuste prévio ou conluio entre as empresas participantes. 

 

A ocorrência de lances sucessivos ou intermediários faz parte da própria dinâmica 

concorrencial e da estratégia mercadológica das empresas em plataformas eletrônicas. 

http://www.lages.sc.gov.br/
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O ordenamento jurídico brasileiro adota o princípio da presunção de boa-fé. Para que se 

configurem os graves ilícitos de fraude ou conluio no âmbito licitatório, é indispensável a 

apresentação de prova robusta, inequívoca e cabal de consórcio malicioso entre os agentes.  

Alegações baseadas unicamente no comportamento do sistema e no abandono da fase 

habilitatória constituem meras conjecturas e suposições unilaterais da Recorrente, 

desprovidas de qualquer lastro probatório. 

Importa destacar que a sistemática dos pregões e concorrências eletrônicas é governada 

pelo sigilo das propostas, de sorte que nenhum licitante ou mesmo a Administração tem 

conhecimento da autoria das ofertas até o encerramento da fase competitiva. Por 

conseguinte, carece de base lógica e fática a suposição de que lances intermediários foram 

emitidos com o intuito deliberado de procrastinar o certame, uma vez que o anonimato 

sistêmico impede qualquer direcionamento ou previsibilidade de conduta por parte dos 

disputantes. 

 

Diante da manifesta incompetência desta Agente de Contratação para inaugurar 

procedimentos investigativos de natureza punitivo-fraudulenta, somada a total escassez de 

elementos probatórios objetivos no processo que sustentem a grave acusação formulada, 

NEGA-SE PROVIMENTO ao pedido de abertura de processo sancionatório por 

fraude/conluio nos termos propostos pela Recorrente. 

 

 

5.2 PRELIMINAR INDISCUTÍVEL: DO NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO POR 

PRECLUSÃO das Contrarrazões: 

Não obstante os argumentos trazidos pela Recorrida acerca de uma suposta preclusão, 

verifica-se, mediante análise compulsória do chat da plataforma oficial (prints abaixo), que 

a marcha processual adotou rito concentrado.  

 

Visando otimizar os trabalhos e garantir a razoável duração do processo, os atos de 

julgamento e as deliberações documentais de habilitação foram materializados de forma 

concomitante no sistema.  

 

Aberto o prazo geral de manifestação imediata entre as 10h03min e 10h13min, a Recorrente 

tempestivamente registrou seu inconformismo. À luz do princípio da instrumentalidade das 

formas, o ato atingiu sua finalidade essencial na única oportunidade sistêmica aberta para 

tal fim, o que afasta peremptoriamente a alegação de preclusão temporal. 

http://www.lages.sc.gov.br/
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5.3 DOS MOTIVOS PARA INABILITAR A EMPRESA VIGO ENGENHARIA LTDA  

A Agente de Contratação encaminhou o referido recurso acompanhado das contrarrazões 

para análise do Setor de Contabilidade, para manifestação sobre o arguido no item 3 do 

recurso administrativo, tendo em vista a natureza eminentemente técnica da matéria. 

 

O parecer técnico (PARECER CONTÁBIL N.º 35/2026/ADM/CONT) aduz em síntese: 

 

http://www.lages.sc.gov.br/
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Conforme preconiza a Lei nº 14.133/2021, cabe ao Agente de Contratação a condução da 

fase externa do certame, o acompanhamento do trâmite licitatório e a execução dos atos de 

mero expediente. No entanto, a tomada de decisão que envolva juízo de valor de alta 

complexidade ou critérios puramente técnicos (conforme o presente caso) — que 

extrapolem a literalidade do edital — foge à competência estrita desta subscritora. 

O próprio relatório contábil aponta para uma zona de ambiguidade que demanda 

interpretação discricionária. À luz dos princípios da segregação de funções e da segurança 

jurídica, a resolução de lacunas ou conflitos interpretativos com impacto orçamentário-

financeiro ou jurídico deve ser submetida à instância máxima da Administração, a quem 

compete o poder de decisão e a assunção dos riscos administrativos decorrentes. 

Diante do exposto, esta Agente de Contratação declina da competência decisória por se 

tratar de matéria que demanda interpretação técnico-contábil e, com fulcro nos princípios 

da segregação de funções e da segurança jurídica, submete os autos à elevada apreciação 

da Autoridade Superior para a devida deliberação 
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6. DOCUMENTAÇÃO SUPORTE 

O processo licitatório contendo: edital e seu anexos, documentação/proposta das 

proponentes, recursos e diligências, bem como os anexos deste relatório, encontram-

se disponíveis nos endereços: https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-

web/public/compras/acompanhamento-compra/item/1?compra=98818303900382026 e 

https://licitacoes.lages.sc.gov.br/detalhe&edital=2820 

 

 

7. ENCAMINHAMENTO FORMAL 

Diante do exposto, RESOLVO, em sede de preliminar, CONHECER DO RECURSO 

ADMINISTRATIVO interposto pela RECORRENTE, e no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, 

mantendo a empresa recorrida VIGO ENGENHARIA classificada e habilitada no certame. 

 

Remeto os autos à autoridade superior para apreciação e providências cabíveis, para 

ratificação ou reforma da decisão, atendendo-se ao disposto no artigo 71 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

 

 

 

 

__________________________ 

Vanessa de Oliveira Freitas 

Agente de Contratação 
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